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GABINETE DA DEPlxADA JAQUELiNE SILVA
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INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JnQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Administração Regional de
Santa Mana, promova a Construção de
Calçadas com acessibilidade entre a Parada de
Onibus da CL 317 e a QR 317. em Santa Mana
RA-Xlll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
Administração Regional de Santa Mana, promova a construção de calçadas com
acessibilidade entre a parada de õnibus da CL 317 e a QR 317 em Santa Mana RA-
Xlll

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva atender reivindicações da comunidade
supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço, construção de calçadas
com acessibilidade entre a parada de ânibus da CL 317 e a QR 317

Trata-se de reivindicação justa dos moradores e demais cidadãos da
comunidade local, que anseiam por melhoria em sua cidade. Urge ao Poder Público,
garantir a eficácia dos serviços públicos, contribuindo para a qualidade da nossa :!
comunidade. 3
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Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade, g =

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição. :l é.

Sala de Sessões, em Selar üe Protocolo Legislativo .
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Deputada Jglá6êilne Silva - PTB

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJlí'AO DE. lwnir'Ariavnl/Anv u A l xv xqvxxv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] ca (art. 63/RiCLDF)

[11:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[.g] CDESCTMAI (art. 69-B/RIC

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em os/12/2019 15:14
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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Setoí ae Protocolo Legislativo
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